Texto para consulta, sem valor legal

LEI   N.º 1326/95

ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO, AS METAS E OBJETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO E AS BASES PARA PREPARAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.996.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Em cumprimento ao disposto no art. 131 da Lei Orgânica do Município, esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 1.996, compreendendo:

I   - metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro subsequente;

II  - orientações para elaboração da Lei Orçamentária anual;

Art. 2. - A programação contida na lei orçamentária anual para o exercício de 1.996 deverá ser compatível com as metas e prioridades estabelecidas para os diversos setores no Plano Plurianual.

Art. 3. - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal estão arroladas nos anexos I e II, partes integrantes desta Lei.

Art. 4. - A elaboração das propostas orçamentárias, compreendendo os recursos necessários à amortização da dívida, as despesas de custeio e os investimentos dos poderes Executivo e Legislativo, deverá fundamentar-se nas seguintes diretrizes:

I   - alocação racional dos recursos que compõem a receita do Município;

II  - eficiência na prestação dos serviços sob a responsabilidade do Município;

III - universalidade na prestação de serviços públicos;

IV  - aumento de produtividade;

V   - obediência ao princípio da economicidade.

Art. 5. - O conteúdo e a forma da proposta orçamentária a ser encaminhada à Câmara de Vereadores obedecerá o disposto nos arts. 22 e seguintes da Lei Federal n. 4.320/64 e legislação pertinente.

Art. 6. - No projeto de lei orçamentária, os valores das receitas e das despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no mês de setembro de 1.995.

Art. 7. - A estrutura do Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional da Prefeitura e os fundos criados por Lei.

Art. 8. - A lei orçamentária para o exercício de 1.996 deverá considerar os efeitos, sobre a receita e a despesa, das medidas de ajuste do Plano Real e das reformas constitucionais previstas, mormente no sistema tributário.

Art. 9. - Não poderão ser fixadas sem que estejam definidas fontes de custeio.

Art.10. - Os projetos em fase de execução e as atividades de manutenção terão preferência sobre as ações de expansão.

Art.11. - As despesas de custeio administrativo e operacional não terão aumento superior à variação do índice acumulado de inflação ocorrido nos meses de agosto/94 e agosto/95, salvo quando decorrentes de expansão patrimonial, incremento físico de serviços prestados à comunidade ou de novas atribuições recebidas.

Art.12. - As despesas com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder o limite de (60%) sessenta por cento da receita.

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a administração do Município só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art.13. - O Município aplicará vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, prioritariamente no de primeiro grau e pré-escolar.

Art.14. - O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios com outras esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, desportos, saúde e assistência social, transporte, agricultura, saneamento e habitação.

Art.15. - Da receita prevista será consignado até (10%) dez por cento, a título de reserva de contingência, para ser utilizada na abertura de créditos adicionais, que visem suplementar recursos a serem aplicados nos projetos e programas relacionados entre as prioridades definidas nesta lei.

Art.16. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.17. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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